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LIVRO N-2. 

DECRETO N9 6154/87 

FLS. N~ 

~et..ICADO (.A.) NO JOI<NA 
BOLETIM DO W.UNICI PIO 

de 23 de outubro de 1987 ~-· 5f.ij de_@f-li2J gf. 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ . ....... . 

1.279 .900 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 1 .2 79.900,00 (hum milhão, duzen 

tos e setenta e nove mil e novecentos cruzados) , autorizado pela Lei n9 

3273/87, de 23 de outubro de 1987, destinado a atender despesas com a re 

forma da Escola Estadual de Primeiro Grau "Bairro Putim Velho", e que te 

rã a seguinte discriminação : 

10.11 

10.11 - 08421881.38 

10.11 - 4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Reforma da EEPG "Bairro Putim Velho" 

Obras e Instalações 1.279.900,00 

Artigo 29 - O crédi to aberto no artigo ant~ 

ríor correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

23 de outubro de 1987. 

Prefeitura Municipa l de São José do C 

Prefeito 

c 

lanejamento 

e Urbanismo 
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6<Jtado de Óào 'Paulo 

LIVRO N.2. FLS. N2.. 

cont. Decreto n9 6154/87 - fls. 02 

23 de outubro de 1987. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Jair Ferr 

Secretári 

Registrado e public 

Fazenda 

na Divisão de Formali 

zação de Atos, Consultoria Legislativa, aos vint e três dias do mês de 

outubro de mil novecentos e oitenta e sete . 

Formalização de Atos 

DFO/wm/CL 


